
cÂuaRA MUNTcTPAL DE rnÊs BARRAS Do
PARAxÁ - EsrADo Do PARAxÁ

coMrssÃo DE coNsrrrurÇÃo E JUSTrÇA

PARECERNO PROIETO DE LEI N.'308412026 DO DGCUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "CONSTITUTÇÃO E JUSTIÇA', composta pelos vereadores:

RONALDO JUNIOR MARIANO, FERNAITDO L\JIZ MAI\IICA e RAFAEL

FACHINI DE AZE,VEDO, reuniram-se em datÃ de 1510412026 para estudar o

PROJETO DE LEI N." 3084/2026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJf,TO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 15 de abril de 2A26.

JUNIOR MARIANO
Presidente
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cÂuaRA MUNTcTPAL DE rnÊs BARRAs Do
PARAxÁ - EsrADo Do PARAxÁ

coMrssÃo DE FrNANÇAsE oRÇAMENToS

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'308412A26 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "FINAÀIÇAS E ORÇAMENTOS', composta pelos

vereadores: FERNANDO LAIZ MANICA, ANI]REIA PEREIRA e TATIANE

RBNOSTO ZAI\ICHETA, reuniram-se em data de 15104/2026 paru estudar o PROJETO

DE LEI N." 308412026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Apos minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 15 de abril de 2026.

AFIDREIA PEREIRA
Secretária
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Membro



cÂnnaRA MUNrcrpAL DE rnÊs BARRAS Do
PARAxÁ - ESTADo Do PARAwÁ

coMrssÃo DE EDUCIÇÃo, slúop E AssrsrÊxcrA socrAr,

PARECERNO PROJETO DE LEI N.O 308412026 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissâo oe "nouclÇÃo, sÂÚDE r .lssrsrÊxclA s(rcIAL', composta

pelos ve,teadores: CLAUDIR ZANELLÀ BEATRIIZ FÂRIA DE PAITLA e

PA§CUALINO DO NASCIMENTO, reunimm-se ern data de 1510412026 para estudar o

PROJETO DE LEI N.' 308412026 do Execúivo Municipal e dar o PÀRECER.

Após minucioso estudo do referido Projetq analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusÍlo que o referido PROJETO DE LEI

meúece, por paÍte desta Comissão, sua ÀPROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 15 de abril de 2026.
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#"M{.#*.DEPAULA

Presidente

Secretária
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PASCU DO

Membro


